
Pref eifura Municipal da Estância Balneária de Ubaluba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

lE 1 NÚMERO 881 , DE 1 1 DE -SETEMBRO OE 1987 

Autoriza o Executivo a conceder Pensão 

mensal ~ srª Dionfsia Maria da Concei-

çao. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Munici

pal da Est~ncia Balne~ria de Ubatuba, Estado de S~o Paulo, usando 

das atribuiç~es que lhe sao conferidas por lei, 

F A Ç O S A B E R que a C~mara Municipal a-

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 ~ - Fica o Poder Executivo .autorizado a conceder uma Pen

sao mensal, no valor de 1 (um) sal~rio mfnimo vigen

te, ~ sra. Dionrsia Maria da Conceiç;o - vi~va depen

dente do Sr. Benedicto Hil~rio Sobrinho, ex-pensioni~ 

ta da Municipal idade conforme a lei n9 285, de 30 de 

junho de 1970. 

Artigo 2~ - As despesas decorrentes da presente lei correrao por 

- . conta da verba propr1a do Orçamento Municipal. 

(~ - Artigo 3~ - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus de 1987. 

Ubatuba, li de setem rode 1987 
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